
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2023

PROCESSO ADM: Nº 025/2023

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUI-
SIÇÃO DE TESTE DE ANTIGENO PARA DETECÇÃO DO COVID 19
(SWAB), ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE APIACÁS/MT. Realizado no dia 21/
03/2023.

Empresa vencedora: CEPALAB LABORATÓRIOS LTDA.

Com lote: 1 no valor total de R$11.070,00 (onze mil e setenta reais).

PREFEITURA MUNICIPAL
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N° 035/2023

PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2023

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO

A Prefeitura Municipal de Apiacás, Estado de Mato Grosso, comunica aos
interessados que será aberta licitação na modalidade Pregão Presencial
024/2023 no dia 11/04/2023 às 08:00 horas, (Horário de Mato Grosso).
Este pregão será regido pelo Decreto Municipal nº. 0156/2008 e 564/2010,
Lei Federal 10.520/2002, com aplicação subsidiária da Lei nº. 8.666/93,
suas alterações e demais disposições Legais aplicáveis,

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUI-
SIÇÃO DE CAMISETAS E UNIFORMES COM ENTREGA PARCELADA
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE APIACÁS. O
Edital contendo as instruções estará à disposição dos interessados na sa-
la de licitações da Prefeitura Municipal de Apiacás – MT. Informações pelo
telefone (66) 3593-2227 e no site www.apiacas.mt.gov.br

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
DECRETO Nº. 086/2023

SÚMULA: REGULAMENTA A LEI MUNICIPAL Nº 1.363 DE 06 DE MAR-
ÇO DE 2023 QUE DISPÕE SOBRE AMPLIAÇÃO DE VAGAS PARA O
CARGO DE PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR 20 HORAS E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

JULIO CESAR DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Apiacás, Estado de
Mato Grosso, usando de suas atribuições legais...

D E C R E T A

Artigo 1º - Fica autorizado a ampliação no quadro de vagas da Secretaria
Municipal de Educação para o preenchimento temporário dos seguintes
cargos;

Parágrafo Primeiro - 02 vagas para Professor Nível Superior (20 horas)
amparadas pelo Art. 2º. da Lei Municipal nº 1.363/2023.

Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua afixação ou publi-
cação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

Apiacás - MT., 28 de Março de 2023.

JULIO CESAR DOS SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº. 084/2023.

SÚMULA: Baixa de lançamento de Dívida Ativa por Prescrição.

JULIO CESAR DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Apiacás, Estado de
Mato Grosso, usando de suas atribuições legais.

CONSIDERANDO que o contribuinte abaixo relacionado, solicitou o can-
celamento e baixa da referida Dívida Ativa, pelo instituto da PRESCRIÇÃO
TRIBUTÁRIA, conforme art. 174, da Lei 5.162/66 (CTN);

CONSIDERANDO que a ação para a cobrança do crédito tributário pres-
creve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva.

D E C R E T A

Art. 1° - O Departamento de Tributos fica autorizado a baixar o valor de
R$722,50 (Setecentos e Vinte e Dois Reais e Cinquenta Centavos), refe-
rente aos tributos lançados em Dívida Ativa para o seguinte contri-
buinte:

CONTRIBUÍNTE VENCEU VALOR

GERALDO GOMES BARBOSA
15/07/2014
15/05/2015
03/05/2017

722,50

TOTAL 722,50

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua afixação ou publica-
ção.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Apiacás-MT, 24 de março de 2023.

JULIO CESAR DOS SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAIANA

ADMINISTRAÇÃO
LEI MUNICIPAL Nº. 998/2023 ARAGUAIANA - MT, 22 DE MARÇO DE

2023.

Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Especial,
no orçamento corrente, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de ARAGUAIANA/MT, Senhor GETÚLIO DUTRA
VIEIRA NETO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona
a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adici-
onal Especial, por Superavit Financeiro, com a criação de novo elemento
de despesa aos Projetos/Atividades já existente, no orçamento corrente no
valor de R$ 276.131,62 (Duzentos e Setenta e Seis Mil, Cento e Trinta e
um Reais e Sessenta e dois Centavos), que passa a viger com a seguinte
dotação/fichas orçamentária:

ORGÃO 02.05 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

UNIDADE 020501 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0090.2017- MANUTENÇÃO COM PROGRAMAS SCVF

3.3.90.30.00 – Material de Consumo............................................................
.....................R$ 40.000,00

3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros P. Física.................................
................R$ 10.000,00

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica..............................
.............R$ 40.000,00

08.244.0090.2018- MANUTENÇÃO COM PROGRAMAS – PAB-FIXO

3.3.90.14.00 – Diárias Civil...........................................................................
........................R$ 20.000,00
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